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CONTRATO N° (“¢/SLC/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIiPIO DE SOROCABA E A PROJETANDO SOLUCOES 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. — EPP., PARA FORNECIMENTO DE PRODUTO 
QUIMICO NEUTRALIZADOR DE ODORES ATMOSFERICOS, COM SERVICOS 
TECNICOS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1464/2022 ~ SAAE.......... 

O SERVIGCO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio 
de Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 
255 — Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato 
representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW 
DA SILVA CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de 

Identidade RG n° Illl780.781Hlle CPF n° HM.319.4451 
doravante  denominado  simplesmente @ SAAE, e a 
PROJETANDO SOLUGOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
— EPP., com sede a rua 26, Quadra 70, Lote 37 - Jardim 
Planalto, na cidade de Luziania/GO — CEP.: 72.870-000, inscrita 
no CNPJ-MF sob o n° 05.587.801/0002-08, representada neste 
ato, pelo seu Sécio Diretor, senhor LEANDRO DE CONTO 
SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG n°llill115.881 
e CPF n° lll.149.898 doravante designada CONTRATADA, 
tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, em conformidade com o edital do Pregao Eletronico 
n° 49/2022 - Processo Administrativo n® 1464/2022 — SAAE, e 
as clausulas a seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA -~ Objeto. 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagéo que |he 
foi feita no Processo Administrativo n° 1464/2022 - SAAE, e por forca do presente 
instrumento, se obriga a fornecer para o SAAE, produto quimico neutralizador de 
odores atmosféricos, com servigos técnicos, destinado a Diretoria de Produgao, 
conforme a quantidade estimada, especificacéo e prego apresentado: 

LOTE 01 

(R$) (R$) 

Valor § 

Item | Qtde |Unid. Descricédo Marca Unit. Valor Total — 
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SEGUNDA - Prazo e condições de execução do objeto.

2.1. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
contados da assinatura do contrato, a PROJETANDO SOLUçOES INDUSTRIA

v

TOROCABA

01 80.000 LTS. NEUTRALIZADOR DE
ODORES ATMOSFÉRICOS.
ESPECI FICAÇÃO: neutralizador
de odores atmosféricos
provenientes do tratamento de
esgoto.
- Deverá ser apresentado em
forma de soluçäo liquida a
granel, límpida e livre de
impurezas.
- Deverá ter 100% de
miscibilidade em água e ph
entre 7,0 e 9,5.
- O produto não deverá
apresentar toxidade cutânea e
ocular, devendo, portanto, ser
atóxico.
- O produto deverá comprovar a
qualidade e eficiência quando
aplicado em planta,
- O produto deverá ter eficácia
numa diluiçäo de no mínimo
11100 (1o/o) e atê 11400 (0,4o/o)
- Eficácia neutralizaçäo de
odores de esgoto > 95o/o
- Biodegradabilidade imediata >

92%
- Validade do produto mínimo de
10 (dez) meses.
- O produto deverá ser entregue
em bombonas de 20 litros.
Prestaçäo de serviços técnicos,
manutenção e equipamentos em
comodato, pelo período de 24
(Vinte e quatro) meses

NO-DL 26,90 2.152.000,00

Total Geral (R$) 2.152.000,00
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COUÉnC|O LTDA. - EPP deverá fornecer sem ônus adicionais para o SAAE, toda
infraestrutura necessária para o funcionamento do sistema, devendo instalá-lo
conforme segue

2.1.1. Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 51
do SAAE, sito à Avenida XV de Agosto, no 7172, Jardim Leocádia;

2.1.1.1. 02 (dois) para o tratamento primário,
02 (dois) para os tanques de aeração, 01 (um) para o sistema de desidratação/tanque
pulmão.

2.1.2. EEE12, sito à Avenida Quinze de Agosto,
6.272, Jard im Leocádia;

2.1.2.1. 01 (um) equipamento para a caixa de
entrada

2.1.3. ETE Pitico, sito à Estrada Pedro Sola s/n -
Fazenda São Pedro altura do no 6.000 da Av. ltavuvu;

2.1.3.1.02 (dois) equipamentos
independentes: 01 (um) para os tanques de aeração e 01 (um) para o sistema de
adensamento e desidratação de lodo;

2.1.4. ETE 52, sito à Rua Osvaldo Soares da Silva,
s/n final da rua - Parque Vitória Regia;

2.1.4.1. 01 (um) equipamento para os tanques
de aeração e 01 (um) para os adensadores e sistema de desidrataçäo.

2.1.5. ETE Aparecidinha, sito à Rua Orlando
Scatena, s/no

2.1.5.1. 01 (um) equipamento para os filtros
biológicos.

2.1.6. ETE Carandá, sito à Rodovia Emerenciano
Prestes de Barros, km 3,5 - Caguaçú;

2.1.6.1. 01(um) equipamento para o
tratarnento primário e tanque de aeração.

2.1.7. ETE ltanguá, sito à Rodovia Emerencian
Prestes de Barros 221 - Parque São Bento;

\

ú
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9. SOROCABA de Agua e Esgoto - 

5)‘*\? Prefeitura de Servigo Autonomo 

COMERCIO LTDA. - EPP devera fornecer sem énus adicionais para o SAAE, toda 
infraestrutura necessaria para o funcionamento do sistema, devendo instala-lo 
conforme segue. 

2.1.1. Estacao de Tratamento de Esgoto — ETE S1 
do SAAE, sito a Avenida XV de Agosto, n° 7172, Jardim Leocadia; 

2.1.1.1. 02 (dois) para o tratamento primario, 
02 (dois) para os tanques de aeragdo, 01 (um) para o sistema de desidratagédo/tanque 
pulmao. 

2.1.2. EEE12, sito a Avenida Quinze de Agosto, 
6.272, Jardim Leocadia; 

2.1.2.1. 01 (um) equipamento para a caixa de 
entrada. 

2.1.3. ETE Pitico, sito a Estrada Pedro Sola s/n — 

Fazenda Sao Pedro altura do n°® 6.000 da Av. Iltavuvu; 

21.31. 02 (dois) equipamentos 
independentes: 01 (um) para os tanques de aeragdo e 01 (um) para o sistema de 
adensamento e desidratacédo de lodo; 

2.1.4. ETE S2, sito a Rua Osvaldo Soares da Silva, 
s/n final da rua — Parque Vitéria Regia; 

2.1.4.1. 01 (um) equipamento para os tanques 
de aerac&o e 01 (um) para os adensadores e sistema de desidratacao. 

21.5. ETE Aparecidinha, sito a Rua Orlando 
Scatena, s/n° 

2.1.5.1. 01 (um) equipamento para os filtros 
biologicos. 

2.1.6. ETE Caranda, sito a Rodovia Emerenciano 
Prestes de Barros, km 3,5 — Caguacu; 

2.1.6.1. 01(um) equipamento para o} 
tratamento primario e tanque de aeracéo. 

2.1.7. ETE Itangua, sito & Rodovia Emerenciano/ ™ % 
Prestes de Barros 221 — Parque Sao Bento; 
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9. SOROCABA de Agua e Esgoto - 

5)‘*\? Prefeitura de Servigo Autonomo 

COMERCIO LTDA. - EPP devera fornecer sem énus adicionais para o SAAE, toda 
infraestrutura necessaria para o funcionamento do sistema, devendo instala-lo 
conforme segue. 

2.1.1. Estacao de Tratamento de Esgoto — ETE S1 
do SAAE, sito a Avenida XV de Agosto, n° 7172, Jardim Leocadia; 

2.1.1.1. 02 (dois) para o tratamento primario, 
02 (dois) para os tanques de aeragdo, 01 (um) para o sistema de desidratagédo/tanque 
pulmao. 

2.1.2. EEE12, sito a Avenida Quinze de Agosto, 
6.272, Jardim Leocadia; 

2.1.2.1. 01 (um) equipamento para a caixa de 
entrada. 

2.1.3. ETE Pitico, sito a Estrada Pedro Sola s/n — 

Fazenda Sao Pedro altura do n°® 6.000 da Av. Iltavuvu; 

21.31. 02 (dois) equipamentos 
independentes: 01 (um) para os tanques de aeragdo e 01 (um) para o sistema de 
adensamento e desidratacédo de lodo; 

2.1.4. ETE S2, sito a Rua Osvaldo Soares da Silva, 
s/n final da rua — Parque Vitéria Regia; 

2.1.4.1. 01 (um) equipamento para os tanques 
de aerac&o e 01 (um) para os adensadores e sistema de desidratacao. 

21.5. ETE Aparecidinha, sito a Rua Orlando 
Scatena, s/n° 

2.1.5.1. 01 (um) equipamento para os filtros 
biologicos. 

2.1.6. ETE Caranda, sito a Rodovia Emerenciano 
Prestes de Barros, km 3,5 — Caguacu; 

2.1.6.1. 01(um) equipamento para o} 
tratamento primario e tanque de aeracéo. 

2.1.7. ETE Itangua, sito & Rodovia Emerenciano/ ™ % 
Prestes de Barros 221 — Parque Sao Bento; 
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2.1.7.1. 01 (um) equipamento para os tanques
de aeração

2.1.8. EEE Amato 2, sito à Rua Olga Amato, 245 -
Vila Amato - Sorocaba

2.1.8.1. - 01 (um) equipamento para a caixa
de entrada

2.2. ACONTRATADA é obrigada a entregare descarregar
o objeto na Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 51, sito à Avenida XV de
Agosto, n" 7172, Jardim Leocádia e Estações Elevatórias de Esgoto, das 07h às 16h.

2.3. O prazo máximo para entrega será de 03 (três) dias
úteis, contados do recebimento de cada solicitação do SAAE.

2.3.'1. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega

2.3.2. O produto fornecido pela vencedora estará
sujeito à análise físico químico, cabendo ao SAAE o direito de recusar, caso o mesmo
esteja em desconformidade com os parâmetros especificados no item 2 do Termo de
Referência - Anexo ll.

2.3.3. Deverá acompanhar a amostra os seguintes
documentos

2.3.3.1. Ficha de informação
Segurança de Produtos Químicos (FISPQ), conforme NBR - 14.725101;

de

2.3.3.2. Apresentar Laudo de Testes de
Eficiência do Produto, em papel timbrado do Laboratório, conforme Modelo de
Documento Aprovado pelo Ministério da Saúde.

2.3.3.2.1. Todos os testes
realizados em empresa cadastrada na rede REBLAS com certificação ABNT NBR ISO
tEC 17025.

2.3.4. Os objetos serão considerados recebidos apÓs
a conferência e aprovação do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos
objetos entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.3.4.1. Rejeitá-los no todo ou em parte
não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando su

\

Ý
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CONTRATO N° ()2 [SLC/2023 

2.1.7.1. 01 (um) equipamento para os tanques 

de aeragao. 

2.1.8. EEE Amato 2, sito a Rua Olga Amato, 245 — 

Vila Amato — Sorocaba. 

2.1.8.1. — 01 (um) equipamento para a caixa 

de entrada. 

2.2, A CONTRATADA ¢ obrigada a entregar e descarregar 
o objeto na Estagdo de Tratamento de Esgoto — ETE S1, sito a Avenida XV de 
Agosto, n® 7172, Jardim Leocadia e Estagoes Elevatorias de Esgoto, das 07h as 16h. 

2.3. O prazo maximo para entrega sera de 03 (trés) dias 
uteis, contados do recebimento de cada solicitagdo do SAAE. 

2.3.1. Correra por conta da CONTRATADA todo e 

qualquer prejuizo causado ao objeto até o momento da entrega. 

2.3.2. O produto fornecido pela vencedora estara 
sujeito a analise fisico quimico, cabendo ao SAAE o direito de recusar, caso 0 mesmo 
esteja em desconformidade com os pardmetros especificados no item 2 do Termo de 

Referéncia — Anexo II. 

2.3.3. Devera acompanhar a amostra os seguintes 

documentos: 

2.3.3.1. Ficha de informagéao de 
Seguranga de Produtos Quimicos (FISPQ), conforme NBR — 14.725/01; 

2.3.3.2. Apresentar Laudo de Testes de 
Eficiéncia do Produto, em papel timbrado do Laboratério, conforme Modelo de 
Documento Aprovado pelo Ministério da Saude. 

23.3.21. Todos os testes 
realizados em empresa cadastrada na rede REBLAS com certificagdo ABNT NBR ISO 

IEC 17025. 

2.3.4. Os objetos serdo considerados recebidos apoés 

a conferéncia e aprovacgéo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos 
objetos entregues, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: % 

2.3.4.1. Rejeita-los no todo ou em parte s 

ndo corresponderem as especificagées do edital e seus anexos, determinando sua 

‘597 PA 1464/2022 Dot X /4 
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CONTRATO N° ()2 [SLC/2023 

2.1.7.1. 01 (um) equipamento para os tanques 

de aeragao. 

2.1.8. EEE Amato 2, sito a Rua Olga Amato, 245 — 

Vila Amato — Sorocaba. 

2.1.8.1. — 01 (um) equipamento para a caixa 

de entrada. 

2.2, A CONTRATADA ¢ obrigada a entregar e descarregar 
o objeto na Estagdo de Tratamento de Esgoto — ETE S1, sito a Avenida XV de 
Agosto, n® 7172, Jardim Leocadia e Estagoes Elevatorias de Esgoto, das 07h as 16h. 

2.3. O prazo maximo para entrega sera de 03 (trés) dias 
uteis, contados do recebimento de cada solicitagdo do SAAE. 

2.3.1. Correra por conta da CONTRATADA todo e 

qualquer prejuizo causado ao objeto até o momento da entrega. 

2.3.2. O produto fornecido pela vencedora estara 
sujeito a analise fisico quimico, cabendo ao SAAE o direito de recusar, caso 0 mesmo 
esteja em desconformidade com os pardmetros especificados no item 2 do Termo de 

Referéncia — Anexo II. 

2.3.3. Devera acompanhar a amostra os seguintes 

documentos: 

2.3.3.1. Ficha de informagéao de 
Seguranga de Produtos Quimicos (FISPQ), conforme NBR — 14.725/01; 

2.3.3.2. Apresentar Laudo de Testes de 
Eficiéncia do Produto, em papel timbrado do Laboratério, conforme Modelo de 
Documento Aprovado pelo Ministério da Saude. 

23.3.21. Todos os testes 
realizados em empresa cadastrada na rede REBLAS com certificagdo ABNT NBR ISO 

IEC 17025. 

2.3.4. Os objetos serdo considerados recebidos apoés 

a conferéncia e aprovacgéo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos 
objetos entregues, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: % 

2.3.4.1. Rejeita-los no todo ou em parte s 

ndo corresponderem as especificagées do edital e seus anexos, determinando sua 
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CONTRATO N° (), 2//SLC/2023 

adequacdes que deverao ocorrer no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a substitui¢éo. 

2.4 Poderao ser tolerados atrasos, motivado por forga 

maior, caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento 
contratual, desde que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no 
processo e acolhidos pela Administragao, sob pena de aplicagdo das sangbes 

estabelecidas na Clausula Quinta e seus subitens. 

2.5. Fiscalizagao: O SAAE designara a senhora ALINE 
TATIANE ANDRADE, Chefe do Departamento de Tratamento de Esgoto, CPF. 
L 351.028 e-mail: alineandrade@saaesorocaba.sp.gov.br, para representa-lo na 
qualidade de fiscalizadora do contrato. O fiscalizador podera designar outros 
funcionarios para auxilid-lo no exercicio da fiscalizagao. 

2.5.1. Se houver alteragdo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos, que formalizara a 
alteragao por apostilamento. 

2.6. Representagdo da CONTRATADA: Devera ser 
mantido o senhor LEANDRO DE CONTO SOUZA, socio diretor, CPF Il 149.898 e 

e-mail: I, como  preposto e responsavel pela 
execucdo do objeto, que prestara toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer 
ao SAAE sempre que determinado pela fiscalizagéo. 

2.6.1. Qualquer ocorréncia ou anormalidade, que 

venha interferir na execugdo do objeto, devera ser comunicada ao SAAE 
imediatamente. 

2.7; A CONTRATADA devera contratar e manter egressos 
das unidades do Sistema Prisional do Estado de Sao Paulo como méao-de-obra, 
conforme Lei Municipal n® 11.762/2018. 

2.7.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto 
no art. 1° e incisos da lei supra referida devera obedecer ao seguinte critério: 

a) Até 03 (trés) postos de trabalho: 
admisséao facultativa; 

b) De 04 (quatro) atée 06 (seis) postos de 

trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;, 
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c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos
de trabalho 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos;

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de
trabalho: vagas em número equivalente a 10% (dez por cento) do número total de
postos de trabalho, divididas igualmente entre egressos.

2.7.2. Para o preenchimento das vagas
CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

a

2.8. Subcontratação: Poderá haver subcontratação de
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), restrito ao transporte e entrega,
mantendo-se. porém. sua responsabilidade lnteqral e direta perante a Autarquia.

2.8.1. A subcontrataçäo deverá ter a anuência
expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o
órgäo, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitaçäo exigida neste edital,
bem como o vínculo com a Contratada.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com a especificaçäo.

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalização, após a verificaçäo da qualidade, quantidade o
material e consequente aceitação.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos paru a execuçäo do objeto, inclusive
os trabalhistas, bem como, os custos relacionados ao transporte dos
materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período
de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do
art,20 da Lei Federal 10.19212001.

4.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
indice de Preços ao Consumidor - lÞClFlPE, observado o intervalo mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo
seguinte fórmula:

k
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c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos 
de trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos; 

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de 
trabalho: vagas em numero equivalente a 10% (dez por cento) do numero total de 
postos de trabalho, divididas igualmente entre egressos. 

2.7.2. Para o preenchimento das vagas a 
CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID). 

2.8. Subcontratagcao: Podera haver subcontratacdo de 
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), restrito ao transporte e entrega, 
mantendo-se, porém, sua responsabilidade Integral e direta perante a Autarquia. 

2.8.1. A subcontratacdo deverd ter a anuéncia 
expressa deste SAAE, e a subcontratada devera comprovar a sua idoneidade perante o 
6rgéo, sua regularidade fiscal e previdenciaria, conforme habilitagdo exigida neste edital, 
bem como o vinculo com a Contratada. 

TERCEIRA - Recebimento do objeto. 

3.1. Recebimento Provisério: provisoriamente, pelo 
responsavel por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior 
verificagdo da conformidade do objeto com a especificagao. 

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo 
responsavel por sua fiscalizagdo, apds a verificagdo da qualidade, quantidade o 
material e consequente aceitacao. 

QUARTA - Reajuste de pregos e pagamentos. 

4.1. Sera de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos para a execugéo do objeto, inclusive 
os trabalhistas, bem como, os custos relacionados ao transporte dos 
materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida até o local de destino. 

4.2, Os pregos serao fixos e irreajustaveis por um periodo 
de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentacdo da proposta nos termos §1° do 
art. 2° da Lei Federal 10.192/2001. 

4.3. Os pregos terdo reajuste de acordo com a varlagao do 
indice de Pregos ao Consumidor — IPC/FIPE, observado o intervalo minimo de um 
ano, contado a partir da data limite para a apresentacédo da proposta, obedecendo 

seguinte formula: 
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c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos 
de trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos; 

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de 
trabalho: vagas em numero equivalente a 10% (dez por cento) do numero total de 
postos de trabalho, divididas igualmente entre egressos. 

2.7.2. Para o preenchimento das vagas a 
CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID). 

2.8. Subcontratagcao: Podera haver subcontratacdo de 
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), restrito ao transporte e entrega, 
mantendo-se, porém, sua responsabilidade Integral e direta perante a Autarquia. 

2.8.1. A subcontratacdo deverd ter a anuéncia 
expressa deste SAAE, e a subcontratada devera comprovar a sua idoneidade perante o 
6rgéo, sua regularidade fiscal e previdenciaria, conforme habilitagdo exigida neste edital, 
bem como o vinculo com a Contratada. 

TERCEIRA - Recebimento do objeto. 

3.1. Recebimento Provisério: provisoriamente, pelo 
responsavel por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior 
verificagdo da conformidade do objeto com a especificagao. 

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo 
responsavel por sua fiscalizagdo, apds a verificagdo da qualidade, quantidade o 
material e consequente aceitacao. 

QUARTA - Reajuste de pregos e pagamentos. 

4.1. Sera de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos para a execugéo do objeto, inclusive 
os trabalhistas, bem como, os custos relacionados ao transporte dos 
materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida até o local de destino. 

4.2, Os pregos serao fixos e irreajustaveis por um periodo 
de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentacdo da proposta nos termos §1° do 
art. 2° da Lei Federal 10.192/2001. 

4.3. Os pregos terdo reajuste de acordo com a varlagao do 
indice de Pregos ao Consumidor — IPC/FIPE, observado o intervalo minimo de um 
ano, contado a partir da data limite para a apresentacédo da proposta, obedecendo 

seguinte formula: 
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P=Pox.l
lo

Onde
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentação da
proposta.

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. Relativamente aos serviços técnicos, no mês
subse.quente à prestação do serviço, a PROJETANDO SOLUçOES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. EPP deverá apresentar ao SAAE documento fiscal para
conferência e aprovação do fiscalizador, Quanto ao fornecimento do produto, a
documento fiscal acompanhará cada entrega do material.

4.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da data de recebimento da medição, para analisá-la e aprová-la.

4.6. Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato,
a GONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da
nota fisca I e letrôn ica lf atura correspo ndente.

4.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônicalfatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a
execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

4.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

4.7.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

4.7.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada
Vpelo Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados d

data da sua apresentação;

7 c-ù
'3-
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4.8.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.8.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser
contado, a partir da apresentação do documento corrigido.

4.9. O prczo de pagamento não será superior a 30
(trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela.

4.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "índice Geral de Preços de Mercado - lGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.9.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.10. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br.

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento
parcial ou total do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sanções e consequências legais
previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA, quando não
couber as sançöes pecuniárias.

5.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sanções estabelecidas.

5.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do presente compromisso conforme estabelecido no
edital e seus anexos, acarretarâ à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sob
o valor total do(s) item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 1

TOROCABA
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(dez por cento), ao fim dos quais, se a execução näo estiver regularizada, o contratado
poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

5.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento
a qualquer cláusula;

5.1.5. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçäo de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR
E CONTRATAR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a Uniäo, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei. Federal
10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstäs em
edital e no contrato e das demais cominaçöes legais (Art.7o, Lei Federal10.520102).

5.1.6.'1. A interpretação do subitem 6.1.11
respeita a súmula 51 do TCE/SP

5.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no
presente instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como
das penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotaçÕes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para
esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.05.00
3.3.90.30 17 512 5005 2165.

SETIMA - Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico
no 4912022

7.1. A execuçäo do presente contrato está vinculada aos
termos do edital do Pregão Eletrônico no 4912022, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 146412022 - SAAE.

I gl
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7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificação
exigidas por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos
habilitatórios sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.3.1. HAB|L|TAÇÃO JURÍD|CA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa
de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiçäo de microempresa ou
empresa de pequeno porte, OU declaraçäo, sob as penas da Lei, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesäo da empresa ao
Regime Especial Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas
ME ou EPP - Simples Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no
123t06):

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionarnento no País: decreto de autorização;

f) lnscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no Registro onde tem sede a matriz,
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata
de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

\
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Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no
5.764, de 1971;

7.3.1.1. Os documentos acima deverão
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
(art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede da PROJETANDO SOLUçÖES
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP, pertinente ao seu ramo de atividàde e
compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede da PROJETANDO SOLUçÖES
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP, ou outra equivalente na forma dã lei,
mediante a apresentação das seguintes cerlidÕes:

c1) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidão de Regularidade de
ICMS - lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria
da Fazenda E Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
Tributários expedidas pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

d) Prova de regularidade perante o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com os mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN).

f) A comprovaçäo de regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito d
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Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

7.31.1. Os documentos acima deverdo 
estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagéo respectiva; 

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(art. 29 da Lei Geral): 

a) Prova de inscricdo no Cadastro 
Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscriggo no Cadastro de 
Contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede da PROJETANDO SOLUCOES 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. — EPP, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel com o objeto deste certame; 

c¢) Prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal e Estadual, do domicilio ou sede da PROJETANDO SOLUGOES 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. — EPP, ou outra equivalente na forma da lei, 
mediante a apresentagdo das seguintes certidoes: 

c1) Certidao Conjunta Negativa de 
Débitos ou Certidao Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da Uniao, inclusive contribuicdo social, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

c2) Certiddo de Regularidade de 
ICMS - Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias e Servigos, expedida pela Secretaria 
da Fazenda E Certiddo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Tributarios expedidas pela Procuradoria Geral do Estado de S&o Paulo. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), por meio da apresentacdo do CRF - 
Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexisténcia de débitos 
inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagdo da Certidao 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidao Positiva de Débitos Trabalhistas 
com os mesmos efeitos da certidao negativa (CNDT-EN). 

f) A comprovagdo de regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito d 
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Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

7.31.1. Os documentos acima deverdo 
estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagéo respectiva; 

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(art. 29 da Lei Geral): 

a) Prova de inscricdo no Cadastro 
Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscriggo no Cadastro de 
Contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede da PROJETANDO SOLUCOES 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. — EPP, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel com o objeto deste certame; 

c¢) Prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal e Estadual, do domicilio ou sede da PROJETANDO SOLUGOES 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. — EPP, ou outra equivalente na forma da lei, 
mediante a apresentagdo das seguintes certidoes: 

c1) Certidao Conjunta Negativa de 
Débitos ou Certidao Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da Uniao, inclusive contribuicdo social, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

c2) Certiddo de Regularidade de 
ICMS - Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias e Servigos, expedida pela Secretaria 
da Fazenda E Certiddo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Tributarios expedidas pela Procuradoria Geral do Estado de S&o Paulo. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), por meio da apresentacdo do CRF - 
Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexisténcia de débitos 
inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagdo da Certidao 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidao Positiva de Débitos Trabalhistas 
com os mesmos efeitos da certidao negativa (CNDT-EN). 

f) A comprovagdo de regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito d 
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assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do
Aditamento. No entanto, toda a documentaçäo exiqida para efeito de comprovaçäo de
reqularidade fiscal deve ser aþresentada, mesmo oue esta apresente alouma restricão.
sob pena de inabilitacão

ff ) Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública,
para a regularizaçäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e
emissäo de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.

fq A não regularização da
documentaçäq, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

f3) A participaçäo na condiçäo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicaçäo das sançöes previstas em Lei

7.3.3. QUALIFICAçÃO ECONOMICO
FINANCEIRA (art.31 da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado ou patrimônio líquido não inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total
registrado, comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro
Cadastral, Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentaçäo do
balanço.

. a1l Se a opção da PROJETANDO
SOLUçÖES INDUSTRIA E cOMÉRclO LTDA. - EPP for pela comprovação do
patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstraçöes
Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituiçäo por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

demonstrações contábeis serão aceitos, na rorma ãi 
t¿:t,l:i'å:%'i$iä::'3'o;

meio de:
\

,z
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Publicaçäo em Diário Oficial;
ou

Publicação em Jornal; ou

registrada ou autenticada na Junta comerciat da ,:iSi'", f"' o"rtåffti:
PROJETANDO SOLUçOES INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP ou em outro
órgäo equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por Sped

b) Certidão Negativa de Falência,
insolvência, recuperaçäo judicial_ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sede da PROJETANDO SOLUçOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP pessoa
jurídica ou empresário individual,

b1) Nos casos de Recuperação
Judicial e Extrajudicial, serão aceitas certidões positivas, com demonstraçäo do plano
de recuperaçäo, ja homologado pelo juizo competente em pleno vigor, apto a
com provar sua viabilidade econômico-financei ra.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaração de que näo existem no
quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme Anexo V do edital.

7.3.5. Será verificado o eventual
descumprimento das condicões de participacão. especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrataçäo. mediante a consulta aos sequintes cadastros:

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes
lo Conselho Nacional de N

a) Cadastro Nacional de
lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
(www. po rta ld atra n s p a re n ci a, g ov. b r/sa n coes/ce is) ;

Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pe
J ustiça (www. cnj.j u s. b r/i m p rob id ade_ad m/consu lta r_req uerido. ph p)

Empresas
da Uniäo
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CONTRATO N° ()L /SLC/2023 

- Publicagdo em Diario Oficial, 
ou 

- Publicagdo em Jornal; ou 

- Cépia ou fotocopia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicilio da 
PROJETANDO SOLUGOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. — EPP ou em outro 
orgéo equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento. 

- Comprovagao por Sped. 

b) Certiddo Negativa de  Faléncia, 
insolvéncia, recuperagao judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da 
sede da PROJETANDO SOLUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP pessoa 
juridica ou empresario individual. 

b1) Nos casos de Recuperagao 
Judicial e Extrajudicial, serdo aceitas certiddes positivas, com demonstragdao do plano 
de recuperagdo, ja homologado pelo juizo competente em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econémico-financeira. 

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaragdo de que nédo existem no 
quadro de funcionarios da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condicdo de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme Anexo V do edital. 

7.3.5. Sera verificado o eventual 
descumprimento das condi¢cdées de participagdo, especialmente quanto a 
existéncia de sancao que impeca a participacdo no certame ou a futura 
contratacao, mediante a consulta aos sequintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas 
Inidbneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniéo 
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenagdes 
Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justica (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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CONTRATO N° ()L /SLC/2023 

- Publicagdo em Diario Oficial, 
ou 

- Publicagdo em Jornal; ou 

- Cépia ou fotocopia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicilio da 
PROJETANDO SOLUGOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. — EPP ou em outro 
orgéo equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento. 

- Comprovagao por Sped. 

b) Certiddo Negativa de  Faléncia, 
insolvéncia, recuperagao judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da 
sede da PROJETANDO SOLUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP pessoa 
juridica ou empresario individual. 

b1) Nos casos de Recuperagao 
Judicial e Extrajudicial, serdo aceitas certiddes positivas, com demonstragdao do plano 
de recuperagdo, ja homologado pelo juizo competente em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econémico-financeira. 

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaragdo de que nédo existem no 
quadro de funcionarios da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) 
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condicdo de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme Anexo V do edital. 

7.3.5. Sera verificado o eventual 
descumprimento das condi¢cdées de participagdo, especialmente quanto a 
existéncia de sancao que impeca a participacdo no certame ou a futura 
contratacao, mediante a consulta aos sequintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas 
Inidbneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniéo 
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenagdes 
Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justica (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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GoNTRATO No &¿ tSLCt2oz3

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de Säo Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa PROJETANDO SOLUçÖES INDUSTRIA E GOMÉRGIO LTDA. -
EPP e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de
1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos Decretos Municipais
no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovação dos poderes de representação
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu
representante þara assinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar prazo de validade
das certidões apresentadas, este SME aceitará como válidas as expedidas até 180
(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentaçäo dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa
R$ 2.f 52.000,00 (dois milhões, cento e cinquenta e dois mil reais).

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério
das partes, nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8,666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OÉClUe - rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93,
sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.2. A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8,666/93.

k

em

toNOCABA
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11.2.
presente termo em 02 (duas)
testemunhas que a tudo viram

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

E, por estare justas e contratadas, assinam o
de igual r e forma e na presença de 02 (duas)

fins e efeitos legais.

CoNTRATO N" 0rÜISLC/2023

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - legislação aplicávet.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçÕes da
Lei Federal no 10,52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8,666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no
14.576 de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei
Complementar no 147 de 0710812014, Resolução no 0812015, o Código Civil e o Código
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para
dirimir qualquer questäo relativa ao presente contrato, renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja

istiram

Soroca de

sERVrçO ODE SOROCABA
Tiago Suckow da Silva Cama - Diretor Geral

SE DE UA E ESGOTO DE SOROCABA
Aline Tatiane And de - Chefe do Depto, de Tratamento de Esgoto

err Å-().
PROJETANDO SOLUç IN STRIA E GOM RCIO LTDA. - EPP.
Leandro De Conto S - Sócio Diretor

Testemunhas:

01. 02

SAATSROüBA

<y^rý^)^F de 2023

t0rocArA
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CONTRATO N° (,U/SLC/2023 

10.3. Os casos de rescisdo, se eventualmente ocorrerem, 
serdo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditério e a 
ampla defesa. 

DECIMA PRIMEIRA - legislagio aplicavel. 

11.1. O presente contrato sera regido pelas disposi¢cdes da 
Lei Federal n® 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alteragées, pelo Decreto Municipal n® 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal n° 
14.576 de 05/09/2005 e Lei Complementar n® 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar n® 147 de 07/08/2014, Resolugao n°® 08/2015, o Codigo Civil e o Codigo 
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para 
dirimir qualquer quest&o relativa ao presente contrato, com rentincia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. / 

E, por estarem” justas e contratadas, assinam o 
ias de igual teor e forma e na presenga de 02 (duas) 
assistiram para fins e efeitos legais. : 

de ?W de 2023. 

11.2. 
presente termo em 02 (duas) 
testemunhas que a tudo viram ¢ 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
Tiago Suckow da Silva mgga. imaraes - Diretor Geral 

# 

il N 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 
Aline Tatiane Andrade - Chefe do Depto. de Tratamento de Esgoto 

f /ghflrmc&/é)‘ ('fig()__ -))(C_/ ) 

PROJETANDO SOLU(;_C)E’S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP. 

Leandro De Conto Souza - Sécio Diretor 

Testemunhas: 

01, \/P\QMT/; ude) 02. 
j . de Almeida Qliveira 

SAAE SOROCABA 

- T 
L7 
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CONTRATO N° (,U/SLC/2023 

10.3. Os casos de rescisdo, se eventualmente ocorrerem, 
serdo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditério e a 
ampla defesa. 

DECIMA PRIMEIRA - legislagio aplicavel. 

11.1. O presente contrato sera regido pelas disposi¢cdes da 
Lei Federal n® 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alteragées, pelo Decreto Municipal n® 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal n° 
14.576 de 05/09/2005 e Lei Complementar n® 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar n® 147 de 07/08/2014, Resolugao n°® 08/2015, o Codigo Civil e o Codigo 
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para 
dirimir qualquer quest&o relativa ao presente contrato, com rentincia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. / 

E, por estarem” justas e contratadas, assinam o 
ias de igual teor e forma e na presenga de 02 (duas) 
assistiram para fins e efeitos legais. : 

de ?W de 2023. 

11.2. 
presente termo em 02 (duas) 
testemunhas que a tudo viram ¢ 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
Tiago Suckow da Silva mgga. imaraes - Diretor Geral 

# 

il N 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 
Aline Tatiane Andrade - Chefe do Depto. de Tratamento de Esgoto 

f /ghflrmc&/é)‘ ('fig()__ -))(C_/ ) 

PROJETANDO SOLU(;_C)E’S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP. 

Leandro De Conto Souza - Sécio Diretor 

Testemunhas: 

01, \/P\QMT/; ude) 02. 
j . de Almeida Qliveira 

SAAE SOROCABA 

- T 
L7 
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DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Leandro De Conto Souza CPF: 1l 149.89c 

Cargo: Sécio Diretor 

Empresa: PROJETANDO SOLUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP 

Telefone: _ e-mail: NN 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n° 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses 
impeditivas de contratagao, e que: 

( ) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certiddes 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Codigo Penal (Falsidade |deoldgica), 
que as informagdes aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, /¥ de ?fqw:wfr de 2023. 

'*4%0‘413'19 M£ / )E—fll—')Lc_, 
PROJETANDO SOLUGOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP 
Leandro De Conto Souza — Socio Diretor 

RGEEN115.8811HH 
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TERMo oe crÊrucn E DE NorFrcAÇ4o (colrrrRATos)
¡neonçao DADA PELA RESOLUçAO No 11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Projetando Soluçöes lndustria E Comércio Ltda. - Epp

CoNTRATO No (DE ORTGEM): 0,/J tSLCt2Oz3

OBJETO: Fornecimento de produto químico neutralizador de odores atmosféricos, com
serviços técnicos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme
"Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

W.

TOROCABA
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO (CONTRATOS) 
(REDACAO DADA PELA RESOLUGCAO N° 11/2021) 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba 

CONTRATADO: Projetando Solugées Industria E Comércio Ltda. — Epp 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): (00 /SLC/2023 

OBJETO: Fornecimento de produto quimico neutralizador de odores atmosféricos, com 
servigos técnicos. 

Pelo presente TERMO, néds, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) 

b) 

d) 

e) 

ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execucdo contratual, estardo sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Sao Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema 
eletrénico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das 
manifestagbes de interesse, Despachos e Decisées, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrénico, em consonancia com o 
estabelecido na Resolugéao n® 01/2011 do TCESP; 

além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e DecisGes que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no 
Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil; 

as informacgdes pessoais dos responsaveis pela contratante e interessados estao 

cadastradas no médulo eletrdnico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2° das Instru¢gdes n°01/2020, conforme 
“Declaragéo(des) de Atualizagdo Cadastral’ anexa (s); 

¢ de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicacao; 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO (CONTRATOS) 
(REDACAO DADA PELA RESOLUGCAO N° 11/2021) 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba 

CONTRATADO: Projetando Solugées Industria E Comércio Ltda. — Epp 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): (00 /SLC/2023 

OBJETO: Fornecimento de produto quimico neutralizador de odores atmosféricos, com 
servigos técnicos. 

Pelo presente TERMO, néds, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) 

b) 

d) 

e) 

ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execucdo contratual, estardo sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Sao Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema 
eletrénico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das 
manifestagbes de interesse, Despachos e Decisées, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrénico, em consonancia com o 
estabelecido na Resolugéao n® 01/2011 do TCESP; 

além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e DecisGes que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no 
Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil; 

as informacgdes pessoais dos responsaveis pela contratante e interessados estao 

cadastradas no médulo eletrdnico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2° das Instru¢gdes n°01/2020, conforme 
“Declaragéo(des) de Atualizagdo Cadastral’ anexa (s); 

¢ de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicacao; 
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b) Se for o caso e de nosso jnteresse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de de i 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORG 
Nome: Tiago Suckow da Silva Csyafi 
Cargo: Diretor Geral 
CPF:I319.445H 

Nome: Tiago Suckow da 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: HIl319.445 

RESPONSAVEIS QUE AS 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da Silva 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: Il 319.448 

Nome: Reginaldo 8¢hiavi 
Cargo: Diretor de Prpdugao 
CPF: H807.85 

Pela CONTRATADA: 

xo/%{w L. X;mw 
Nome: Leandro De Conto Sotiza 
Cargo: Sécio Diretor 
CPF: Il 149.898 0 

ORDENADOR DE DESPE DA CONTRATANTE: 
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Nome: Tiago Suckow da Silva €a 
Cargo: Diretor Geral '- 
CPF: HI319.445 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Aline Tatiane/An 
Cargo: Chefe do Departamento de Tratamento de Esgoto 
CPF: I 351.028 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

N&[fi&\,@éll)(tO Junior Antonucci- Sllva 
Cargo: Diretor Administrativo € Finaneeiro 
CPF: llll.424.903 M K 

Nome: Laura Fascetti Alimeida Ferreira de Paula 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitagbes e Compras 
cpr: Il 197.833 

LY 

Nome: Priscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF: N 719.20cHH 

Nome Tatiana M ccu Casagrande 
Cargo: Regsponsav: pe[o atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: 648.75 
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DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba 

CNPJ N°: 71.480.560.0001/39 

CONTRATADA: Projetando Solugdes Industria E Comércio Ltda. — Epp 

CNPJ N°: 05.587.801/0002-08 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 04 /SLC/2023 

DATA DA ASSINATURA: (% / 01 /2023 

VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 

OBJETO: Fornecimento de produto quimico neutralizador de odores atmosféricos, com 
servicos técnicos. 

VALOR (R$): 2.152.000,00 (dois milhdes, cento e cinquenta e dois mil reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagédo, encontram- 
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposicéo do Tribunal de 
Contas do Estado de Sao Paulo, e seraoremetidos quando requisitados. 

Sorocaba, /& de grm de 2023 

Tiago Suckow da Sjlya’Camargo Guimaraes 
Diretor Geral 

tiagosuckow@saagsorocaba-sp.qgov.br 
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ANEXO II

TERMo DE REFERÊnclt

I. OBJETO:

O presente termo de referência tem por objetivo subsidiar na elaboraçäo do edital de
licitaçöes, cuja finalidade é a contratação de empresa para o fornecimento de 80.000 L
(oitenta mil litros) de produto químico Neutralizador de Odores Atmosféricos destinado à
eliminação de maus odores em ETEs - Estaçöes de Tratamento de Esgoto e EEEs -Estaçöes Elevatória de Esgoto, com fornecimento de serviços de instalação e
manutenção de equipamentos automáticos para preparo, diluição, dosagem e
nebulizaçäo do produto químico, em regime de comodato para um período de 24
meses.

2. ESPECTFTCAçÕES TÉCN|CAS:

2.1. Da composiçäo do produto a ser ofertado:

Apresentaçäo: solução líquida a granel, límpida, incolor e livre de impurezas, sem materiais
suspensos ou decantados. O Produto Neutralizador de Odores, que em sua composição
apresenta substância(s) capaz(es) de neutralizar ou reduzir a percepçäo de odores
desagradáveis, por processos físicos, químicos ou Físico-Químicos. Fornecido
comercialmente na forma concentrada (puro), deverá ser diluído in loco e aplicado por
sistema automático de nebulização na atmosfera, promovendo a remoção das principais
substancias causadoras de maus odores em ambientes abertos ou semiconfinados nas
ETEs e EEEs, sendo as mais comuns:

Þ Compostos de nitrogênio: amônia e aminas

Þ Compostos reduzidos de enxofre: gás sulfídrico (H2S); mercaptanas;

Þ Compostos isentos de enxofre: acetonas, aldeídos, e outros orgânicos voláteis;

O produto neutralizador deverá ser eficaz frente aos maus odores em Estaçöes Elevatória
de Esgoto e, a diluição mínima para nebulizaçäo na atmosfera deverá ser de 1:500 (uma
parte de produto para 500 partes de água), ou parte do produto puro/comercial na soluçäo
a ser nebulizada deve ser menor que 0,2o/o. A comprovaçäo da eficácia do produto pondera
ser exigida, a qualquer tempo, com base na norma ASTM E 1593 - 94 (1999) Standard
Pratice for Assessing the Eficacy of Air Freshener Products in Reducting Sensorily
Perceived lndoor Air Malodor lntensity, e alterações posteriores, ou, ainda, por meio de
norma nacional equivalente, utilizando o produto formulado, enfatizando a diluição utilizada,
emitido por laboratório credenciado pela ANVISA, ou cadastrado na REBLAS (Rede
Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde - ANVISA), com certificação NBR ISSO/IEC
17025, obedecidas as exigências da RDC n'20812003.

!OROCABA
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2.2 pRopRtEDADES Fístco-euímtces

Þ Forma física: líquido transparente a amarelo claro

Þ Aspecto: liquido variação de límpido a fosco e pouco viscoso

Þ lnflamabilidade: não inflamável

Þ Possuir 100o/o de miscibilidade em água

Þ pH entre 7,0 e 9,5 do produto puro

Þ Densidade a 20o: 0,g5 até 1 ,10 g/cm3

Þ Viscosid ade 7 ,20 a 7,60 mm2ls à 20oc

Þ Peso específico: 1,000 a 1,040

Þ Toxicidade lnalatória: atóxica,

Þ Ocular: não irritante categoria 4 do GSH

Þ Cutânea: não irritante

Þ Biodegradabilidade imediata >g2o/o

Þ Eficácia de neutralização de odores >gS%

2.3 NOT|F|CAçÄO NA ANVTSA

O produto 
-ofertado ^tera que ter obrigatoriamente a notificação na ANVISA conformeRESoLUçno - RDC No io8, oE 01 óE Acosro DE 2oo3 bu subsequente. só serão ,haceitos produtos considerados Classe de Risco I (baixo risco), de acordo com a fl llclassificação dada pela ANVISA, conforme legislaçäo vigente. Não åerao aceitos prcdutos tt 

llcuja formulação contenha substâncias ou prinðípioi ativol incluídos nas listas negåtivas ou Nlque exceda os limites estabelecidos nas listas restritivas, constantes em normas I Ï
específicas' O rótulo especifico aprovado deverá estar disponível para consulta no site da U
ANVISA e os dizeres deverão atender o disposto na norma geral para rotulagem deprodutos saneantes, em normas especificas e na legislação ér uigor, sob pãna de
desclassificação caso a informação acima não esteja disponív-el

2.4 APRESENTAçÃO DE LAUDOS E TESTES DE EFICIÊNCIA DO PRODUTO

Þ Avaliação sensorial de eficácia como Neutralizador de Odores de Esgoto - Diluiçäo
1/500.

q
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Þ Avaliação sensorial de eficácia como Neutralizador de odores de Amônia Diluição 1/500.

Þ Determinaçäo do Potencial Hidrogeniônico - pH - Para comprovação do produto ter
caráter Neutro.

Þ Teste de irritabilidade e corrosão ocular;

Þ Teste de irritação e corrosäo cutânea;

Þ Toxicidade cutânea aguda;

Þ Biodegradabilidade com resultado de 100% biodegradável em 10 dias;

9P!,.!o9q1os testes realizados em empresa cadastrada na rede REBLAS com certificação
NBR ISO/|EC 17025.

3. INSTALAçAO DO SISTEMA DE DILUIçÃO E NEBULIZAçÃO DO PRODUTO

3.1 A contratada será responsável pelo fornecimento, em regime de comodáto, de
transporte, instalaçäo, montagem, desmontagem e manutençao dã sistema automatizado
de preparo da diluiçäo, dosagem e nebulização do produto nas ETEs e EEEs. O custo
referente a esses equipamentos, materiais e serviçob ¡a deveräo estar inclusos no valor
unitário do litro do produto fornecido. A ContrataOa dever¿ instalar os equipamentos em até
30 trinta dias corridos a partir da assinatura do contrato.

3.2 Cada sistema automatizado de preparo, diluição, dosagem e nebulizaçäo, deverá serconstituído, minimamente de: tanque para aiimentaçaõ e carga de- produto puro
(concentrado, tal qual fornecido comercialmente); tanque'de diluiçäo-e mistura do produto;
bomba dosadora de produto puro; bomba dosadora de pressuriiação do produto diluídoi
filtros; tubulações; mangueiras; manômetro, aspersores (uicos¡ parå nebulização; válvulai
de bloqueio; painel elétrico; e temporizador acionado por programador/interrup[or horário. A
licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar a relaçáo e'deãcriçåo dos equiþamentos que
compõe seu sistema de preparo, dosagem e nebulizaçäo, sob peîa Oe oesòlaisificação.

4. QUANTIDADE

A quantidade a ser.adquirida por esta licitação deverá ser de 80.000 L (oitenta mil litros) deproduto químico Neutralizador de Odores Atmosféricos, acondicionado em bombonas
plásticas com volume de 20 litros.

5. QUANTTDADE MíN|MA pOR REQU|S|çÃO

Deverão ser realizadas entrega mensais de 3.300 (três mil e trezentos ) litros ems
bombonas plásticas com volume de máximo 20 litros, podendo variar tanto em quantitat

Redigido por Juliana Souza Martins - Chefe DA oNsrc {e
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> Avaliag8o sensorial de eficacia como Neutralizador de Odores de Aménia Diluigao 1/500. 
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> Determinagdo do Potencial Hidrogenidnico — pH — Para comprovagéo do produto ter 
carater Neutro. 

> Teste de irritabilidade e corrosdo ocular: 

> Teste de toxicidade inalatéria aguda; 

> Teste de irritagdo e corroséo cutanea: 

> Toxicidade cutanea aguda; 

> Biodegradabilidade com resultado de 100% biodegradavel em 10 dias; 

OBS: todos os testes realizados em empresa cadastrada na rede REBLAS com certificacédo 
NBR ISO/IEC 17025. 

3. INSTALAGAO DO SISTEMA DE DILUICAO E NEBULIZAGAO DO PRODUTO 

3.1 A contratada sera responsavel pelo fornecimento, em regime de comodato, de 
transporte, instalagdo, montagem, desmontagem e manutencéo de sistema automatizado 
de preparo da diluigdo, dosagem e nebulizagéo do produto nas ETEs e EEEs. O custo 
referente a esses equipamentos, materiais e servicos ja deverdo estar inclusos no valor 
unitario do litro do produto fornecido. A Contratada devera instalar os equipamentos em até 
30 trinta dias corridos a partir da assinatura do contrato. 

3.2 Cada sistema automatizado de preparo, diluicéo, dosagem e nebulizagdo, devera ser 
constituido, minimamente de: tanque para alimentagdo e carga de produto puro 
(concentrado, tal qual fornecido comercialmente); tanque de diluigdo e mistura do produto; 
bomba dosadora de produto puro; bomba dosadora de pressurizacéo do produto diluido; 
filtros; tubulagdes; mangueiras; manémetro, aspersores (bicos) para nebulizagcéo: valvulas 
de bloqueio; painel elétrico; e temporizador acionado por programador/interruptor horario. A 
licitante devera, obrigatoriamente, apresentar a relagéo e descrigdo dos equipamentos que 
compde seu sistema de preparo, dosagem e nebulizagéo, sob pena de desclassificagéo. 

4. QUANTIDADE 

A quantidade a ser adquirida por esta licitagdo devera ser de 80.000 L (oitenta mil litros) de 
produto quimico Neutralizador de Odores Atmosféricos, acondicionado em bombonas 
plasticas com volume de 20 litros. 

5. QUANTIDADE MINIMA POR REQUISIGAO 

Deverdo ser realizadas entregas mensais de 3.300 (trés mil e trezentos) litros em 
bombonas plasticas com volume de maximo 20 litros, podendo variar tanto em quantitativo 
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> Determinagdo do Potencial Hidrogenidnico — pH — Para comprovagéo do produto ter 
carater Neutro. 

> Teste de irritabilidade e corrosdo ocular: 

> Teste de toxicidade inalatéria aguda; 

> Teste de irritagdo e corroséo cutanea: 

> Toxicidade cutanea aguda; 

> Biodegradabilidade com resultado de 100% biodegradavel em 10 dias; 

OBS: todos os testes realizados em empresa cadastrada na rede REBLAS com certificacédo 
NBR ISO/IEC 17025. 

3. INSTALAGAO DO SISTEMA DE DILUICAO E NEBULIZAGAO DO PRODUTO 

3.1 A contratada sera responsavel pelo fornecimento, em regime de comodato, de 
transporte, instalagdo, montagem, desmontagem e manutencéo de sistema automatizado 
de preparo da diluigdo, dosagem e nebulizagéo do produto nas ETEs e EEEs. O custo 
referente a esses equipamentos, materiais e servicos ja deverdo estar inclusos no valor 
unitario do litro do produto fornecido. A Contratada devera instalar os equipamentos em até 
30 trinta dias corridos a partir da assinatura do contrato. 

3.2 Cada sistema automatizado de preparo, diluicéo, dosagem e nebulizagdo, devera ser 
constituido, minimamente de: tanque para alimentagdo e carga de produto puro 
(concentrado, tal qual fornecido comercialmente); tanque de diluigdo e mistura do produto; 
bomba dosadora de produto puro; bomba dosadora de pressurizacéo do produto diluido; 
filtros; tubulagdes; mangueiras; manémetro, aspersores (bicos) para nebulizagcéo: valvulas 
de bloqueio; painel elétrico; e temporizador acionado por programador/interruptor horario. A 
licitante devera, obrigatoriamente, apresentar a relagéo e descrigdo dos equipamentos que 
compde seu sistema de preparo, dosagem e nebulizagéo, sob pena de desclassificagéo. 

4. QUANTIDADE 

A quantidade a ser adquirida por esta licitagdo devera ser de 80.000 L (oitenta mil litros) de 
produto quimico Neutralizador de Odores Atmosféricos, acondicionado em bombonas 
plasticas com volume de 20 litros. 

5. QUANTIDADE MINIMA POR REQUISIGAO 

Deverdo ser realizadas entregas mensais de 3.300 (trés mil e trezentos) litros em 
bombonas plasticas com volume de maximo 20 litros, podendo variar tanto em quantitativo 
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como na frequência de solicitação de acordo com a necessidade de dosagem em virtude
das sazonalidades e capacidade de armazenamento deste SAAE.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço global

7. AMOSTRAS

A vencedora deverá fornecer 10 litros (dez) do produto que serão analisadas (físico-
químico) pelo laboratório do SAAE, a qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo esteja
em desconformidade com os parâmetros especificados no item 2.2 deste termo de
referência.

Caso algum resultado apresente não conformidade na metodologia analítica o SAAE
solicitará a análise do produto em um laboratório certificado NBR ISO IEC 17025, sem
ônus.

Para os parâmetros do item 2, subitem 2.2 as análises serão realizadas segundo
metodologias e critérios a seguir:

Límpido - O produto deverá ser claro e possuir transparência e isento de obscuridade. -
lncolor - Não possui cor característica.

Livre de impurezas - A amostra acondicionada em balão volumétrico classe A de 2.000 mL
(dois mil mililitros) näo poderá apresentar visualmente materiais dispersos na amostra.

Material em suspensåo - Näo deverá apresentar material suspenso no líquido o qual será
constatado através de inspeção visual e filtragem em papel de filtro em cadinho Gooch com
resultado máximo de 2.000 mgil (dois mil miligramas por litro); garantindo näo entupir os
bicos aspersores.

Material decantado - Não poderá apresentar material que sedimente; essa análise será
avaliada através de constatação visual em 1.000 mL (mil mililitros) de amostra em cone de
lmhoff após uma hora.

Para miscibilidade será analisada a rapidez de dissolução do produto em 500 ml
(quinhentos mililitros) de água. O pH será analisado em equipamento de bancada (pH-
metro).

Para o peso específico será usado um densímetro incoterm 20l4oc com 1.000 mL (mil
mililitros) da amostra em proveta de vidro.

8. PRAZO ENTREGA / EXECUçÃO

TOROCABA
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como na frequéncia de solicitagdo de acordo com a necessidade de dosagem em virtude 
das sazonalidades e capacidade de armazenamento deste SAAE. 

6. CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor prego global. 

7. AMOSTRAS 

A vencedora devera fornecer 10 litros (dez) do produto que serdo analisadas (fisico- 
quimico) pelo laboratério do SAAE, a qual cabera o direito de recusar, caso o mesmo esteja 
em desconformidade com os pardmetros especificados no item 2.2 deste termo de 
referéncia. 

Caso algum resultado apresente ndo conformidade na metodologia analitica o SAAE 
solicitara a andlise do produto em um laboratério certificado NBR 1SO IEC 17025, sem 
onus. 

Para os pardmetros do item 2, subitem 2.2 as andlises serdo realizadas segundo 
metodologias e critérios a seguir: 

Limpido — O produto devera ser claro e possuir transparéncia e isento de obscuridade. - 
Incolor — Nao possui cor caracteristica. 

Livre de impurezas — A amostra acondicionada em baldo volumétrico classe A de 2.000 mL 
(dois mil mililitros) ndo podera apresentar visualmente materiais dispersos na amostra. 

Material em suspensédo — Nao devera apresentar material suspenso no liquido o qual sera 
constatado através de inspegéo visual e filtragem em papel de filtro em cadinho Gooch com 
resultado maximo de 2.000 mg/L (dois mil miligramas por litro); garantindo nao entupir os 
bicos aspersores. 

Material decantado — N&o podera apresentar material que sedimente; essa analise sera 
avaliada através de constatagdo visual em 1.000 mL (mil mililitros) de amostra em cone de 
Imhoff apdés uma hora. 

Para miscibilidade sera analisada a rapidez de dissolugdo do produto em 500 ml 
(quinhentos mililitros) de agua. O pH sera analisado em equipamento de bancada (pH- 
metro). 

Para o peso especifico sera usado um densimetro incoterm 20/4°C com 1.000 mL (mil 
mililitros) da amostra em proveta de vidro. 

8. PRAZO ENTREGA / EXECUGAO 

2 
Redigido por Juliana Souza Martins — Chefe DA 2 DA/SLC J‘ E AR {/ 

P 

5* ? Prefeitura de Servigo Auténomo = 
ey SOROCABA de Agua e Esgoto . —~ 

SOROCABA 

como na frequéncia de solicitagdo de acordo com a necessidade de dosagem em virtude 
das sazonalidades e capacidade de armazenamento deste SAAE. 

6. CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor prego global. 

7. AMOSTRAS 

A vencedora devera fornecer 10 litros (dez) do produto que serdo analisadas (fisico- 
quimico) pelo laboratério do SAAE, a qual cabera o direito de recusar, caso o mesmo esteja 
em desconformidade com os pardmetros especificados no item 2.2 deste termo de 
referéncia. 

Caso algum resultado apresente ndo conformidade na metodologia analitica o SAAE 
solicitara a andlise do produto em um laboratério certificado NBR 1SO IEC 17025, sem 
onus. 

Para os pardmetros do item 2, subitem 2.2 as andlises serdo realizadas segundo 
metodologias e critérios a seguir: 

Limpido — O produto devera ser claro e possuir transparéncia e isento de obscuridade. - 
Incolor — Nao possui cor caracteristica. 

Livre de impurezas — A amostra acondicionada em baldo volumétrico classe A de 2.000 mL 
(dois mil mililitros) ndo podera apresentar visualmente materiais dispersos na amostra. 

Material em suspensédo — Nao devera apresentar material suspenso no liquido o qual sera 
constatado através de inspegéo visual e filtragem em papel de filtro em cadinho Gooch com 
resultado maximo de 2.000 mg/L (dois mil miligramas por litro); garantindo nao entupir os 
bicos aspersores. 

Material decantado — N&o podera apresentar material que sedimente; essa analise sera 
avaliada através de constatagdo visual em 1.000 mL (mil mililitros) de amostra em cone de 
Imhoff apdés uma hora. 

Para miscibilidade sera analisada a rapidez de dissolugdo do produto em 500 ml 
(quinhentos mililitros) de agua. O pH sera analisado em equipamento de bancada (pH- 
metro). 

Para o peso especifico sera usado um densimetro incoterm 20/4°C com 1.000 mL (mil 
mililitros) da amostra em proveta de vidro. 

8. PRAZO ENTREGA / EXECUGAO 
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Sempre que houver a necessidade do(s) material (is), o SAAE solicitará as entregas equantidades via telefone ou e-mail, devendo a licitante vencedora efetuar a entreia no
prazo máximo de 03 dias úteis após o recebimento de cada solicitaçäo.

O(s) material(s) será (ão) considerado(s) recebido(s) após a conferência e aprovaçäo pelo
almoxarifado.

O prazo para entrega do produto deverá ser de forma parcelada durante o período de
vigência 24 (Vinte e Quatro) meses contados a partir da data da assinatura do contrato e
conforme as necessidades do SAAE.

9. PRAZO SUBSTITU|çÃO / COMPLEMENTAçÃO

Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá:

Reþitá-lo no todo ou em parte se não corresponder à (s) especificação (öes) do Termo de
Referência, determinando sua substituiçäo, bem como,'determinanOó suà complementaçäo
se houver diferença de quantidade, o que, em ambas as hipóteses, deverão ocorrer no
prczo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo de sua responsa'bilidade todas as dqspesas e
riscos relativos à substituição e/ou a complementaçäo.

10. LOCAL ENTREGA / EXECUçÃO

10.1 Do local para entrega do produto

A licitante vencedora 
!9v_e1á entregar na ETE 51, situada na Av. XV de Agosto, no 7.112 -

Jd. Leocádia, CEP 18085-290, Sorocaba/SP, nos dias úteis das 07:00 hsás 16:00 hs, por
sua conta e risco.

10.2 Das especificaçöes para a instalação dos equipamentos e locais definidos

Os equipamentos deverão possuir dispositivos com capacidade para ajuste da misturaproduto I âgua de diluição e também condiçöes de temporizaçâo para aspersão (timer
programável permitindo as operações de liga / desliga automaticamente).

O SAAE definirá o tempo de funcionamento dos equipamentos durante o dia, podendo
variar o número de horas em cada local de aplicaçäo.

A empresa vencedora deverá instalar os equipamentos em todas as unidades, em no
máximo trinta dias corridos segundo cronograma definido pelo sAAE.

Deveräo ser instalados nas seguintes unidades:
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Sempre que houver a necessidade do(s) material (is), o SAAE solicitara as entregas e 
quantidades via telefone ou e-mail, devendo a licitante vencedora efetuar a entrega no 
prazo maximo de 03 dias Uteis apds o recebimento de cada solicitagéo. 

O(s) material(s) sera (40) considerado(s) recebido(s) apds a conferéncia e aprovagéo pelo 
almoxarifado. 

O prazo para entrega do produto devera ser de forma parcelada durante o periodo de 
vigéncia 24 (Vinte e Quatro) meses contados a partir da data da assinatura do contrato e 
conforme as necessidades do SAAE. 

9. PRAZO SUBSTITUICAO / COMPLEMENTAGAO 

Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, 
podera: 

Rejeita-lo no todo ou em parte se néo corresponder a (s) especificagédo (6es) do Termo de 
Referéncia, determinando sua substituicdo, bem como, determinando sua complementacgao 
se houver diferenga de quantidade, o que, em ambas as hipéteses, deverdo ocorrer no 
prazo maximo de 05 (cinco) dias Uteis, sendo de sua responsabilidade todas as despesas e 
riscos relativos a substituicio e/ou a complementacéo. 

10. LOCAL ENTREGA / EXECUCAO 

10.1 Do local para entrega do produto 

A licitante vencedora devera entregar na ETE S1, situada na Av. XV de Agosto, n® 7.172 - 
Jd. Leocadia, CEP 18085-290, Sorocaba/SP, nos dias Uteis das 07:00 hs as 16:00 hs, por 
sua conta e risco. 

10.2 Das especificagbes para a instalagdo dos equipamentos e locais definidos 

Os equipamentos deverdo possuir dispositivos com capacidade para ajuste da mistura 
produto / agua de diluicdo e também condigées de temporizagdo para aspersdo (timer 
programavel permitindo as operagées de liga / desliga automaticamente). 

O SAAE definira o tempo de funcionamento dos equipamentos durante o dia, podendo 
variar o nimero de horas em cada local de aplicaggo. 

A empresa vencedora devera instalar os equipamentos em todas as unidades, em no 
maximo trinta dias corridos segundo cronograma definido pelo SAAE. 

Deveréao ser instalados nas seguintes unidades: 
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ETE S1 -Av. Quinze de Agosto, 7.172Jd. Brasilândia - equipamentos independentes: doispara o tratamento primário, dois para os tanques de aeração, um para o sistema de
desidratação / tanque pulmão.

EEE 12 - Av. Quinze de Agosto, 6.272 Jd. Brasilândia - um equipamento para a caixa de
entrada.

ETE Pitico - Estrada Pedro Sola s/n - Fazenda Säo Pedro altura do no 6.000 da Av. ltavuvu
- dois equipamentos independentes: um para os tanques de aeraçäo e outro no sistema de
adensamento e desidrataçäo de lodo.

ETE 52 - R: Osvaldo Soares da Silva, s/n final da rua - Pq. Vitória Regia - um
equipamento para os tanques de aeraçåo e outro para os adensadores e sistema de
desidratação.

ETE Aparecidinha - R: Orlando Scatena, s/no - um equipamento para os filtros biológicos.

ETE Carandá - Rod Emerenciano Prestes de Barros km 3,5 Caguaçú - um equipamento
para o tratamento primário e tanque de aeração.

ETE ltanguá - Rod Emerenciano Prestes de Barros 221 pq. Säo Bento - um
equipamento para os tanques de aeração.

EEE Amato 2 - um equipamento para a caixa de entrada.

II. PRAZO UGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo deste contrato será de 24 (Vinte e euatro) meses.

12. OBR|GAçÖES DA CONTRATADA

Relacionamos os serviços a serem executados após a implantação de toda infraestrutura,
durante a vigência contratual:

Þ Após a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar no prazo máximo
de 30 (trinta) dia co.rridos um plano de manutenção preventiva e corretiva, assim como, o
nome (telefone, celular e e-mail) do técnico cotl'to o responsável pelo atendimento e a
plena manutenção do sistema garantindo o seu funcionamento constante e ininterrupto.

Þ A contratada se-rá responsável por todos os custos relativos às manutençöes ou
correçÕes, cujos fornecimentos forem de sua responsabilidade.

Þ A contratada deverá atender à solicitação de manutenção corretiva até no máximo 24
horas após a solicitação do SAAE.
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> A instalaçäo e todas as adequaçöes necessárias serão de responsabilidade da
contratada e deverão atender a todos os padrões legais e de segurança e instalados até
30 dias uteis.

Þ O sistema não poderá representar risco aos funcionários que faräo a manutenção das
unidades em que estiverem instaladas nem aos transeuntes, devendo garantir todas as
condições de preservação ambiental do local e entorno. O sistema não poderá
apresentar interferência nos trabalhos de limpeza e manutenção das elevatórias.

Þ Serviços de monitoramento e otimização da aplicação;

Þ Assistência técnica operacional a aplicação;

Þ Monitoramento e assistência técnica assegurada por técnico especializado.

Þ A contratada deverá fornecer a ficha de segurança (FISPO) do produto químico
empregado para o produto objeto desta aquisição contendo a identificação do produto e
empresa, identificação de perigos, composiçäo e informaçöes dos ingredientes,
primeiros socorros, combate a incêndio, armazenamento e vazamento, controle de
proteção individual, propriedades físico-químicas, estabilidade e reatividade, informaçöes
toxicológicas impactos de produtos, tratamento, disposiçäo e transporte,
regulamentações e outras informações.

Þ Todos os equipamentos e outros inerentes ao sistema a serem instalados, tais como as
bombas de pressão que deveräo ser suficientes para garantir o encapsulamento total
das névoas odoríferas, tanques de água e preparo do produto, linhas de aspersão
(mangueiras i bicos), deveräo ser novos sendo cedidos em regime de comodato ao
SAAE.

Þ Os recipientes vazios deveråo ser retirados pela contratada e destinados de forma a
atender as normas legais e ambientais vigentes; portanto, por sua conta e
responsabilidades sem quaisquer ônus para o SAAE.

13. CONDTçÃO DE RECEBTMENTO

As entregas deverão ser em bombonas de 20 litros (lacradas), descarregando o (s) material
(is) com pessoal da própria empresa ou da transportadora. Não serão aceitos terceiros para
o descarregamento, ou seja; os chamados "chapas",

No ato da entrega deverá ser apresentado um laudo do produto com todas as
especificaçöes necessárias (aparência, peso especÍfico e pH), constando o no do lote, data
de validade e o responsável técnico com devido registro no órgão regulamentador.

14. CONDTçÃO DE PAGAMENTO

t0n0cAEA
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O pagamento será efetuado pelo SAAE conforme estabelecido na Resolução no 08/2015-
SME, após a entrega e aceite do Departamento de Tratamento de Esgoto.

I 5. QUALTF|CAçÃO TÉCNtCA

Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, comprovando o fornecimento de produtos para o controle de odores, similar e
compatível com o objeto desta licitação, como segue, já na quantidade de 50% (cinquenta
por cento) do objeto:

Þ O fornecimento de produto químico, em quantidade equivalente ou superior a 50%
(cinquenta por cento) do total licitado, 60.000 (sessenta mil litros) similar e
compatível com o objeto desta licitação, devendo constar a quantidade, o prazo de
fornecimento e especificação do mesmo.

É permitido o somatório de atestados concomitantes no período de execução.

O (s) atestado(s) deverá ser apresentado (s) em papel timbrado, no original ou cópia
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s)
expediu, com a devida identificaçäo.

16. GARANTIA DO OBJETO

O produto da empresa vencedora deverá comprovar a qualidade e eficiência quando
aplicado em planta. Caso näo atenda às exigências e/ou expectativas à empresa será
desclassificada.

Þ O produto deverá comprovar eficácia em planta numa diluiçäo de 1/500 (0,5%).

Þ Eficácia Neutralização de odores de esgoto > gío/o

Þ Biodegradabilidade lmediata > 92o/o

Þ Validade do produto mínimo 10 (dez) meses.

r7. FrscAltzAçÃo.

O SAAE designará o do Departamento de Tratamento de Esgoto, auxiliado pelo
chefe do SCOETE os fiscais deste contrato

Sorocaba, 28 de a I de 2022.

Chefe do Departamento de mento de Esgoto
Regina hiavi
retor de o

u
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O pagamento sera efetuado pelo SAAE conforme estabelecido na Resolucdo n° 08/2015- 
SAAE, apés a entrega e aceite do Departamento de Tratamento de Esgoto. 

15. QUALIFICAGAO TECNICA 

Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou 
privado, comprovando o fornecimento de produtos para o controle de odores, similar e 
compativel com o objeto desta licitagdo, como segue, ja na quantidade de 50% (cinquenta 
por cento) do objeto: 

> O fornecimento de produto quimico, em quantidade equivalente ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) do total licitado, 60.000 (sessenta mil litros) similar e 
compativel com o objeto desta licitagdo, devendo constar a quantidade, o prazo de 
fornecimento e especificagdo do mesmo. 

E permitido o somatério de atestados concomitantes no periodo de execugéo. 

O (s) atestado(s) devera ser apresentado (s) em papel timbrado, no original ou cépia 
reprografica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) 
expediu, com a devida identificagao. 

16. GARANTIA DO OBJETO 

O produto da empresa vencedora devera comprovar a qualidade e eficiéncia quando 
aplicado em planta. Caso nédo atenda as exigéncias e/ou expectativas & empresa sera 
desclassificada. 

> O produto devera comprovar eficacia em planta numa diluigdo de  1/500 (0,5%). 

> Eficacia Neutralizagédo de odores de esgoto > 95% 

> Biodegradabilidade Imediata > 92% 

> Validade do produto minimo 10 (dez) meses. 

17. FISCALIZACAO. 

O SAAE designara o chefe do Departamento de Tratamento de Esgoto, auxiliado pelo 
chefe do SCOETE para serePh os fiscais deste contrato. 

‘fig { Sorocaba, 28 de abyril de 2022. 

) 
\Ajm atiane An&f‘ade 

Chefe do Departamento de f(atamento de Esgoto 
Reginalgo| Schiavi 

\J Diretor de 
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JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

Em cumprimento as Leis Federais no 8.666i93 e 10.520t02, o atendimento a esta
solicitação é justificada pelos seguintes motivos:

> A liberação de odores característicos das estações elevatórias e no tratamento
preliminar das estaçÕes de tratamento de esgoto, caúsam problemas de mau cheiro local
e ao redor das dependências das instalaçÕes. Esses gases são liberados para a
atmosfera tanto no local gerador (Estação Elevatória de Esgoto e Estação de Tratamento
de Esgoto) bem como no entorno das mesmas, trazendo desconforto para a comunidade
que vive ao redor das instalações gerando várias reclamações.

> O SAAE não se restringe apenas às exigências ambientais, de saúde pública, estéticas,
mas também considera igualmente os anseios da comunidade, onde uma EEE ou ETE
proporcione uma reduçäo dos impactos ambientais como no controle de odores
exalados.

Þ Como é de conhecimento geral, as EEE's e as ETE's vêm passando por problemas de
exalação de maus odores devido à concentração aumentada em alguns períodos do ano
assim como as inversões térmicas que ocorrem durante um grande período do ano.

Þ Para neutralizar e manter os odores em áreas restritas, contendo-o para näo se
espalhar, o SAAE utiliza esse produto para restringir ao máximo ou até eliminar por
completo a exalação mal cheirosa, evitando transtornos para a população que vive e
passa ao redor de nossas dependências.
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO 

Em cumprimento as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02, o atendimento a esta 
solicitagdo é justificada pelos seguintes motivos: 

> A liberagdo de odores caracteristicos das estagbes elevatérias e no tratamento 
preliminar das esta¢des de tratamento de esgoto, causam problemas de mau cheiro local 
e ao redor das dependéncias das instalagcbes. Esses gases sdo liberados para a 
atmosfera tanto no local gerador (Estagdo Elevatéria de Esgoto e Estagdo de Tratamento 
de Esgoto) bem como no entorno das mesmas, trazendo desconforto para a comunidade 
que vive ao redor das instalagdes gerando varias reclamacées. 

> O SAAE néo se restringe apenas as exigéncias ambientais, de saide publica, estéticas, 
mas também considera igualmente os anseios da comunidade, onde uma EEE ou ETE 
proporcione uma reducdo dos impactos ambientais como no controle de odores 
exalados. 

> Como € de conhecimento geral, as EEE's e as ETE's vém passando por problemas de 
exalagéo de maus odores devido a concentragdo aumentada em alguns periodos do ano 
assim como as inversdes térmicas que ocorrem durante um grande periodo do ano. 

> Para neutralizar e manter os odores em dreas restritas, contendo-o para nao se 
espalhar, o SAAE utiliza esse produto para restringir ao maximo ou até eliminar por 
completo a exalagdo mal cheirosa, evitando transtornos para a populagdo que vive e 
passa ao redor de nossas dependéncias. 

A 

‘ndrade 
Chefe do Departamento de/Tratamento de Esgoto 

/. Regina 
;s / Diretor de Brodugao 
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espalhar, o SAAE utiliza esse produto para restringir ao maximo ou até eliminar por 
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SERVTCO Ã.UTONOMO DE AGUA E ESGOTO

MUNICIPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SAO PAULO

Avenida Pereira da silva, 1285 - Santa Rosalia - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

FoNE: (15) 3224'58L0 - FAX: (15) 3224-5820

c.N.P.,l.: ?1.480,560/0001-39 ? I.E' 669.5?3.983.111

PEDTDo DE coMPRÀ No. O0O025 /2023

DATA 05/01-/2023 PÀ.GINÄ 1

FORNECEDOR: 13180 PROJEÎÀNDO SOLUCOES - IND. E COM. ITDA.-EPP

ENDERECO : RUÀ 26

BÀIRRO : JÀRDIM PLANÀLTO

CNPJ: 05.587.801/0002-08

O LUZIANTA

FONE

GO FAX

( 61 ) 33 61-031 1

l6rt 3362-r434

VALOR UNITARIO VÀLOR TOTALPROCESSOITEM QUANTIDADE UN OBJETO DESCRICÀO DO OBJETO

2.152.00o, o0800049 /2022 26,9000O81.OOO1?.OOO1 NEUTRALIZADOR DE ODORES ÀTMOSFERICOS

ESPECIFICÀCÀO: NEUTRÂLIZÀDOR DE ODORES ATMOSFERI

COS PROVENIENTES DO TRATAMENTO DE ESGOTO.

. DEVERÀ SER ÀPRESENTADO EM FORMÂ DE SOLUCAO LI

QUIDA À GRÀNEL¿ LIMPIDA E LIVRE DE TMPUREZAS.

- DEVERÀ TER 1OO* DE MISCIBILIDADE EM ÀGUA E P

ENTRE ?,0 E 9,5.

- O PRODUTO NAO DEVERA APRESENTAR TOXIDADE

NEA E OCU],AR, DEVENDO PORTÂNTO, SER ATOXICO.

O PRODUTO DEVERÂ COMPROVAR À QUÀLIDADE E EFICI

ENCIA OUANDO APLICADO EM PLANTÀ.

FONTE:04

- O PRODUTO DEVERA TER EF]CACIA NUMA DTLUICAO

NO MTNTMO 1/100 (19) E A?E 1/400 (0,4?)

. EFICACIA NEUTRALIZÀCAO DÐ ODORES DE ESGOTO >

- BIODEGRÀDÀBILIDÀDE IMEDIATÀ > 92å

- VALIDÀDE DO PRODUTO MINIMO DE 10 (DEZ) MESES

- O PRODUTO DEVERÂ SER ENTREGUE EM BOMBONAS

20 LITROS.

RECURSOS PROPRIOS DÂ ADMINISTRACAO INDIRETA

1 80.000,0000 LT

Condicao de Pagamento: RESOL. 0B/15

Prazo de Enlrega : 03 DIAS

Local de Ent¡ega i ÀV. COM. CAMILO 'lULlO¿ 255 -,lD.IBÍTI DO PACO

observacoes :

Enpenhos t ooL59/2O23

TOTAL PEDIDO -> 2.152.000¡ 00

/ / DE ACORDO _/_/_
SETOR DE COMPRAS DÀT,A FORNECEDOR DÂTÀ

-os PRoDUTos E/ oU sERVIcos DEVERAo ESTAR RTGOROSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PÀSSIVO DE DEVOLUCAO CASO

NÀO ÀTENDAM ÀS ESPECIFICÀCOES EXIGIDÀS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGÀTORIAMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO D'q NOTA FISCÀL

-Ä ÄDMINISTRÀCAO NÀO SE RESPONSÀBII,IZA PELA ENTREGA DE MATERIAIS EM LOCAIS DTFERENTES DO CIT.ADO NESTE PEDIDO'

oBs
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ANEXO lll

CARTA PROPOSTA

Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

Pregão Eletrônico no 4912022- Processo Administrativo n' 146412022.

Oferecemos a esse Órgão os preços a seguir indicados, objetivando o

fornecimento de neutralizador de odores atmosféricos, com serviços
técnicos, de acordo com o disposto no edital do certame supra e
ordenamentos legais cabíveis:

O VALOR TOTAL OFERTADO POR ESTA EMPRESA É OE R$: DO¡S MiIhöES

cento e cinquenta e dois mil reais.

Declaramos que o ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e

seus anexos

VALOR
UNIT.
rRsl

VALOR TOTAL
(R$)

MARCAUNID. ESPECTFICAçÃO
DO OBJETO

ITEM QUANT

R$26,90 R$2.152.000,00NO-DLLts

NEUTRALIZADOR DE
oDoRES ATMOSFÉRICOS.
ESpecrflc,qçno:
neutralizador dê odores
atmosféricos provenientes do
trâtamento de esgoto. - Deverá
ser apresentado em forma de
solução liquida a granel,
límpida e livre de impurezas. -
Deverá ter 100% de
miscibilidade em água e ph

entre 7,0 e 9,5. - O produto não
deverá apresentar toxidade
cutånea e ocular, devendo,
portanto, ser atóx¡co. - O
produto deverá comprovar a
qualidade e eficiência quando
aplicado em planta. - O produto
deverá ter ef¡các¡a numa
diluição de no mínimo 1/100
(1%) e até 11400 (0,4o/o) -
Efìcác¡a neutralização de
odores de esgoto > 95% -
Biodegradabilidade imediata >
92% - Validade do produto
mfnimo de 10 (dez) meses. - O
produto deverá ser entregue
em bombonas de 20 litros.
Prestação dè serviços técnicos,
manutenção e equiPamentos
em comodato, pelo período de
24 (vinle e ouatro) meses

1 80.000

R$2.152.000,00VALOR

TOTAL

È':ii)ìi.í:À:;1.:irjla,rì..i..d:{.:lili 1lÿl}il5'tÌril:,l.{.'it11l;:tìi:11}1.3ìi;'1 iiì}i'

{::;4 ili.lii!;.;1ì;Iitil:ii;il;ì ' i.iì,: Iil lt¡rri.';û¡; i:
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Os precos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e 

indiretas relacionadas com a integral execugao do objeto, como impostos, 

taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e previdenciarios e outros que 
porventura possam ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 Dias 

Dados da empresa: 
Razido social: Projetando Solugdes Industria e Comercio Ltda Epp 
CNPJ-MF: 05.587.801/0002-08 
Inscri¢dao Estadual: 10.386.5888 
Enderego completo: Rua 26, Quadra 70, Lote 37, Jardim Planalto-Luziania-GO 
Telefone/e-mail: 61 3344-1389 / adm@projetandosolucoes.com.br 

Banco: ITAU 
Agéncia: 1528 
Conta no: 37200-4 

Dados do responsavel para assinatura do contrato: 
Nome completo: Leandro De Conto Souza 
RG no:llll115.88 1M 
CPF no: [l 149.896HM 
Cargo/fungédo ocupada: Socio Diretor 
Telefone: I 
Data de nascimento: I 
Enderego completo: 

E-mail institucional: | 
E-mail alternativo: adm@projetandosolucoes.com.br 

Dados do preposto: 
Nome completo: Leandro De Conto Souza 
RG noillll115.88 11 
CPF no: M. 149,898 
Cargo/fungao ocupada: Sécio Diretor 

Telefone: I 
Data de nascimento: 
Enderego completo: 

E-mail institucional: I 
E-mail alternativo: adm@projetandosolucoes.com.br 



Luziania, 20 de dezembro de 2022. 

FERNAN DO LUlZ Smmgeljmmguu por FERNANDO LUIZ 

DN: ¢=BR, 0=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital, 

CA RV AL H O au-315_5428_50001?;. o?.:_kc Cam‘:lgn M?ltfpia. 
ou=Assinatura Tlpo A3, ou=(em branco), cn=FERNANDO 

LIMABRO72401H oo 
Fernando Luiz Carvalho Lima 

RG no: IlN085 SSPH 
CPF no: HR072.4010 
Cargo/fungao ocupada: Sdécio Diretor 

Assinado de forma digital por LEANDRO DE CONTO 

LEANDRO DE CONTO e e, eo.coms ooto. 
oU=01554285000175, ou=AC Certislgn Muitipla, su=Assinatwa 

CONTO SOUZA: 14980 SN wa 
los: 2022 12 20 12:10:44 -0 

Leandro De Conto Souza 
RG no:ll15.88 10 
CPF no: . 149.898 N 
Cargo/fungao ocupada: Socio Diretor


